
Nº DA 

INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

Nº DO 

PROCESSO 
OBJETO / SERVIÇO 

N° DO ITEM E 

DESCRIÇÃO 

  

VALOR DO 

CONTRATO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

(VIGÊNCIA 

CONTRATUAL) 

DATA DA RATIFICAÇÃO DA 

INEXIGIBILIDADE / NOME DA 

EMPRESA E/OU CLÍNICA 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO E 

Nº DO DODF 

73/2021 

00053-

00073998/2020-

52 

Credenciamento para 

contratação de empresas 

especializadas na área de 

saúde para o CBMDF 

4.14 (empresas 

especializadas em 

serviços de 

fonoaudiologia) e 

4.37 (empresas 

especializadas em 

serviços de 

otorrinolaringologia) 

Valor por 

estimativa, 

conforme 

demanda e 

disponibilidade 

orçamentária 

O presente Termo de 

Credenciamento terá 

vigência de 60 

(sessenta) meses, a 

contar da data de 

assinatura, vedada 

sua prorrogação 

29/06/2021 

CLINICA MEDICA DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA 

CIRURGIA CERVICO-FACIAL 

OTORRINODF LTDA -

 CNPJ: 15.613.440/0001-91 

DODF Nº 122 DE 

01/07/2021 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Credenciamento

 

ATA

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO E ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO PARA FIM DE
CREDENCIAMENTO

 

 

DO OBJETO: “Formação da rede credenciada, composta de en�dades e de profissionais
da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica, psicológica,
fisioterapêu�ca, de diagnose, de fonoterapia e de internação psiquiátrica e dependência química para
atendimento aos militares, pensionistas e seus dependentes do CBMDF, por meio de hospitais, clínicas
especializadas e laboratórios.”

 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, na sala da
Seção de Credenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), reuniram-se os
membros da Comissão Permanente de Credenciamento, sob a presidência do Maj QOBM/Intd. JOSÉ
EDVONALDO DE LIMA, matrícula 1403157, os quais assinam abaixo, a fim de proceder ao julgamento
e análise da documentação visando o credenciamento para contratação de empresas especializadas
na área de saúde para o CBMDF, que trata o objeto do Edital de Credenciamento 01/2018. Após
avaliação de toda documentação e de acordo com o parecer da CPC (62990857), esta comissão
CREDENCIA a empresa CLINICA MÉDICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA CIRURGIA CERVICO-FACIAL
OTORRINODF LTDA, nome fantasia OTORRINODF, inscrita sob o CNPJ nº 15.613.440/0001-91 e
situada no ST SEPS 709/909 S/N Conjunto A, Bloco A Clínica 02, Subsolo, Asa Sul- Brasília/DF, CEP
70.390-095, com filial CNPJ 15.613.440/0003-53, localizada no SMHN Quadra 02 Bloco B Edifico Cléo
Octavio, CEP 70.710-146, Asa Norte, Brasília – DF, e filial CNPJ NO 15.613.440/0004-34, localizada na
Quadra Q 05 3 SN EPCT Lotes 3, 5, 7 e 9, Loja 26, EdiKcio PáLo Capital, CEP 71.953-000, Águas Claras
– DF nos subitens 4.14 (empresas especializadas em serviços de fonoaudiologia) e 4.37 (empresas
especializadas em serviços de otorrinolaringologia)  do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento 01/2018. Processo de credenciamento nº 00053-00073998/2020-52, único para
matriz e filiais, uma vez que matriz e filial nada mais são do que estabelecimentos de uma mesma
pessoa jurídica, sendo as filiais subordinadas à matriz e considerando que a mesma pessoa jurídica
não pode executar propostas diferentes de credenciamento. Nos termos do subitem 8.4.1 do referido
Edital. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a sessão às dezesseis horas do mesmo dia mediante a
lavratura da presente Ata.

Documento assinado eletronicamente por MAX WERNER MAIA BANDEIRA, Ten-Cel. RRm , matr.
1399930, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 08/06/2021, às 11:00,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA ALVES MORENO, SubTen. QBMG-1, matr.
1405759, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 08/06/2021, às 18:08,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
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do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE EDVONALDO DE LIMA, Maj. QOBM/Intd, matr.
1403157, Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento, em 08/06/2021, às 18:09,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER CANEDO DE SOUZA JUNIOR, 2º Sgt. QBMG-1,
matr. 1405533, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 08/06/2021, às
18:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELLEN SIMONE BORGES NASCIMENTO, 2º Sgt. QBMG-
1, matr. 1405686, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 09/06/2021, às
11:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 62991412 código CRC= 528BAEDA.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAIS Qd. 04, Lote 05 - Setor Pol icia l  - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70602-900 - DF

3901-2950

00053-00073998/2020-52 Doc. SEI/GDF 62991412
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SSDIR  

PROCESSO: 00053-00073998/2020-52.

Referência: Inexigibilidade de Licitação nº 73/21 - CLINICA MEDICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA
CIRURGIA CERVICO-FACIAL OTORRINODF LTDA.

Assunto: Declaração de Inexigibilidade.

                

O Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art.
212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de
dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
- CBMDF e considerando o constante no Parecer n° 1.005/2017 PRCON/PGDF e na Nota Técnica SEI-
GDF n.º 211/2018 - CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista o(s) argumento(s) constante(s) na
Informação CBMDF/DICOA/SELIC/SSDIR (64883578), R E S O L V E:

 

1. DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação,  em favor da  CLINICA MEDICA DE
OTORRINOLARINGOLOGIA CIRURGIA CERVICO-FACIAL OTORRINODF LTDA - CNPJ: 15.613.440/0001-
91 com despesa inicial de R$ 1,00 (um real),  visando a prestação de serviço na área da saúde,
estando habilitada nos subitens 4.14 (empresas especializadas em serviços de fonoaudiologia) e
4.37 (empresas especializadas em serviços de otorrinolaringologia), do item 4 do Projeto Básico,
Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018, conforme processo de credenciamento e demais
documentos acostados aos autos, com base no caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993;

2. Considerando que a minuta de contrato a ser uHlizada no processo será aquela
previamente aprovada pela PGDF quando da apreciação do Edital de Credenciamento nº 01/2018,
conforme Parecer n° 1.005/2017 PRCON/PGDF (64881200) e Nota Técnica SEI-GDF n.º 211/2018 -
 CBMDF/GABCG/ASJUR (64881235), esta não será objeto de nova apreciação  pela Assessoria Jurídica.

3. ENCAMINHE-SE ao Chefe do DEALF, para ratificação da despesa.

    

Brasília, 29 de junho de 2021.

                                        

 Diretor de Contratações e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por HELIO PEREIRA LIMA, Ten-Cel. QOBM/Comb, matr.
1400023, Diretor(a) de Contratações e Aquisições do CBMDF, em 29/06/2021, às 16:35,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 64885721 código CRC= 20810AB2.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Pa lácio Imperador Dom Pedro I I  - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF

39013616

00053-00073998/2020-52 Doc. SEI/GDF 64885721
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00053-00073998/2020-52

Referência: Inexigibilidade de Licitação nº 73/21 - CLINICA MEDICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA
CIRURGIA CERVICO-FACIAL OTORRINODF LTDA

Assunto: Ratificação da Inexigibilidade

 

O Chefe do Departamento de Administração Logís=ca e Financeira do CBMDF, com
fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com o inc. III do
Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art. 46 da Portaria n° 24, de 25 de
novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o
Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, R E S O L V E:

 

1) RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, realizada pelo Diretor de Contratações
e Aquisições do CBMDF, em favor da clínica: CLINICA MEDICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA
CIRURGIA CERVICO-FACIAL OTORRINODF LTDA - CNPJ: 15.613.440/0001-91, no valor inicial
de R$ 1,00 (um real), cujo objeto é o credenciamento de empresa para prestação de serviço na área da
saúde, a qual foi habilitada nos subitens 4.14 (empresas especializadas em serviços de
fonoaudiologia) e 4.37 (empresas especializadas em serviços de otorrinolaringologia), do item 4
do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018, conforme documentos acostados
aos autos.

2) Determinar ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF que:

- Confeccione extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal;

- Providencie encaminhamento à DISAU para emissão da respectiva Nota de Empenho.

- Após a emissão da Nota de Empenho, o processo deverá retornar para a Diretoria de
Contratações e Aquisições para elaboração e assinatura do contrato.

 

Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira do CBMDF

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO CÉSAR DA SILVA JUNIOR, Ten-Cel.
QOBM/Comb, matr. 1399977, Chefe do Departamento de Administração, Logística e
Financeira-Substituto(a), em 29/06/2021, às 18:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 64886839 código CRC= 8D6F37F2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF

39013616
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021

Processo: 00050-00033259/2020-11 TIPO: Menor Preço. MODO DE DISPUTA: Aberto.
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de serviços de aquisição de
solução composta por softwares específicos para confecção de projetos de Engenharia e
Arquitetura, com treinamentos e consultoria/assessoria técnica para implantação da
metodologia BIM (Building Information Modeling - Modelagem de Informações da
Construção) na COENG(Coordenação de Engenharia e Arquitetura) da SSPDF (Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal). À SSPDF informa que o certame
fracassou.

Brasília/DF, 30 de junho de 2021
AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA

Coordenador

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 33/2021

Processo: 00054-00063862/2020-14 – Nota de Empenho Ordinário nº 2021NE000033,
emitida em 17/06/2021, UG: 220904, Programa de Trabalho: 06181621730290014, Fonte
de Recurso: 171000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. Contratada: AZTER
SOLUÇÕES LTDA. CNPJ: 10.221.304/0001-32, no valor de R$ 2.214,00. OBJETO:
Aquisição de 5.400 Copos de água sem gás, gelada, acondicionada em embalagem
plástica tipo copo de 200 ml, Marca LA PRIORI. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº
48/2020 - CPL/PMDF e Ata de Registro de Preço nº 46/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA, Chefe do
Departamento de Logística e Finanças.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 42/2021
Processo: 00054-00063862/2020-14 – Nota de Empenho Global nº 2021NE000042,
emitida em 24/06/2021, UG: 220904, Programa de Trabalho: 06181621730290014, Fonte
de Recurso: 171000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. Contratada: AZTER
SOLUÇÕES LTDA. CNPJ: 10.221.304/0001-32, no valor de R$ 164,00. OBJETO:
Aquisição de 400 Copos de água sem gás, gelada, acondicionada em embalagem plástica
tipo copo de 200 ml, Marca LA PRIORI. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº
48/2020 - CPL/PMDF e Ata de Registro de Preço nº 46/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA, Chefe do
Departamento de Logística e Finanças.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 43/2021
Processo: 00054-00063862/2020-14 – Nota de Empenho Global nº 2021NE000043,
emitida em 24/06/2021, UG: 220904, Programa de Trabalho: 06181621730290014,
Fonte de Recurso: 171000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. Contratada: AZTER
SOLUÇÕES LTDA. CNPJ: 10.221.304/0001-32, no valor de R$ 4.948,56. OBJETO:
Aquisição de 348 Marmitas contratação de empresa especializada para fornecimento
de refeição/marmitas. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 48/2020 -
CPL/PMDF e Ata de Registro de Preço nº 46/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA, Chefe do
Departamento de Logística e Finanças.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO Nº 03/2020, EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2017. TERMO

PADRÃO Nº 14/2002
Processo: 054.002.962/2016.
O Distrito Federal, por meio do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal,
representado por CORONEL QOPM ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA VIANNA, na
qualidade de Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, da Policia Militar
do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Finanças, e Contábil do Distrito Federal, daqui em diante denominado
CONTRATANTE e a Empresa LAPAC- LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E
CLINICAS LTDA, (Nome Fantasia: LAPAC), CNPJ: 00.454.686/0001-90, Localizada no
Endereço: QSE 11 Área Especial n° 01, Sala 30, Térreo (Dentro do Hospital Santa Marta),
Taguatinga Sul-DF, Telefone: 3083-9850/ 3083- 9863, representado por VANESSA
PIMENTEL SIMEÃO, C.I Nº 1.945.***- SSP-DF, CPF: ***.967.191-**, na qualidade de
Representantes Legais, daqui em diante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o
Contrato de Prestação de Serviço nº 03/2020-PMDF, objetivando a prorrogação do prazo
de vigência do contrato por mais 02 (Dois) meses e 07 (Sete) dias, iniciando-se em 24 de
junho de 2021 e encerrando-se em 31 de agosto de 2021, conforme

calendário de vencimentos do departamento, com base no inciso II, art. 57 da Lei Federal
nº 8.666/1993, com a ressalva de que a qualquer tempo a Administração poderá rescindir
o contrato, caso o objeto da presente contratação pública que é oriunda de contratação
direta por credenciamento seja regularmente licitado pelo Departamento de Saúde e
Assistência ao Pessoal, da Policia Militar do Distrito Federal ou seja lançado novo edital
de credenciamento, bastando, para tanto, manifestação escrita com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 70/2021

Processo: 00053-00116307/2020-12. O Chefe do Departamento de Administração
Logística e Financeira, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Em Exercício,
com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art.
46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223,
de 1º de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, resolve: RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº
70/2021, em favor da Clínica: SANTOS & BELONI CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA – CNPJ: 27.208.392/0001-35, no valor inicial de R$ 1,00 (um
real) referente ao credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada nos subitens
4.17 (empresas especializadas na realização de cirurgias em cabeça e pescoço), 4.35
(empresas especializadas em neurologia) e 4.45 (empresas especializadas em odontologia
hospitalar e atendimento odontológico em Unidade de Terapia Intensiva), do item 4 do
Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº 01/2018, com dotação
orçamentária de R$ 66.933.191,13 (sessenta e seis milhões, novecentos e trinta e três mil
cento e noventa e um reais e treze centavos), UO: 73901 – FCDF, PT:
28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39-50, Fonte 0151. PAULO
CÉSAR DA SILVA JUNIOR.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 71/2021
Processo: 00053-00066513/2021-55. O Chefe do Departamento de Administração
Logística e Financeira, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Em Exercício,
com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art.
46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223,
de 1º de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, resolve: RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº
71/2021, em favor da Clínica: INSTITUTO ELO TERAPEUTICO DE PSICOLOGIA
LTDA – CNPJ: 35.344.796/0001-84, no valor inicial de R$ 1,00 (um real) referente ao
credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada no subitem 4.7 (empresas
especializadas em serviços de psicologia e psiquiatria), do item 4 do Projeto Básico,
Anexo I, ao Edital de Credenciamento nº 01/2018, com dotação orçamentária de R$
66.933.191,13 (sessenta e seis milhões, novecentos e trinta e três mil cento e noventa e um
reais e treze centavos), UO: 73901 – FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da
Despesa: 33.90.39-50, Fonte 0151. PAULO CÉSAR DA SILVA JUNIOR.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 72/2021
Processo: 00053-00059388/2021-27. O Chefe do Departamento de Administração
Logística e Financeira, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Em exercício,
com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art.
46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223,
de 1° de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, resolve: RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº
72/2021, em favor da Clínica: NUTRIMED - Centro de Medicina Nutricional LTDA,
CNPJ: 04.802.022/0001-26, no valor inicial de R$ 1,00 (um real) referente ao
credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada nos subitens 4.48 (empresas
especializadas em serviços de nutrição) e 4.51 (empresas especializadas em serviços de
clínica médica), do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento n°
01/2018, com dotação orçamentária de R$ 66.933.191,13 (sessenta e seis milhões,
novecentos e trinta e três mil cento e noventa e um reais e treze centavos), UO: 73901 –
FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39-50, Fonte 0151.
PAULO CÉSAR DA SILVA JUNIOR.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 73/2021
Processo: 00053-00073998/2020-52. O Chefe do Departamento de Administração
Logística e Financeira, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Em exercício,
com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art.
46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223,
de 1° de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, resolve: RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº
73/2021, em favor da CLINICA MEDICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA
CIRURGIA CERVICO-FACIAL OTORRINODF LTDA - CNPJ: 15.613.440/0001-91,
no valor inicial de R$ 1,00 (um real) referente ao
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credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada nos subitens 4.14 (empresas
especializadas em serviços de fonoaudiologia) e 4.37 (empresas especializadas em
serviços de otorrinolaringologia), do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento n° 01/2018, com dotação orçamentária de R$ 66.933.191,13 (sessenta e
seis milhões, novecentos e trinta e três mil cento e noventa e um reais e treze centavos),
UO: 73901 – FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39-50,
Fonte 0151. PAULO CÉSAR DA SILVA JUNIOR.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

Processo: 00053-00062761/2020-46. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisição de
insumos de radiologia em atendimento às demandas da Policlínica Médica do CBMDF,
conforme Edital e anexos. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 74.920,25;
PROGRAMA DE TRABALHO: PT28.845.0903.00FM.0053; ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.30; FONTE DO RECURSO: 0151 FCDF. O DICOA informa a
ABERTURA da licitação, para o dia 14/07/2021 às 13:30h. LOCAL: site:
www.gov.br/compras/pt-br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites
www.cbm.df.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3614.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021 - REPETIÇÃO DO PE Nº 17/2021

Processo: 00053-00011399/2021-26. TIPO: Menor preço. OBJETO: Registro de Preço
para aquisição de 2 (dois) bancos de testes, também denominado PosiChek, equipamentos
utilizados para efetuar a aferição e calibragem dos equipamentos SCBA (Self Contained
Breathing Apparatus) Equipamentos Autônomos de Proteção Respiratória - EPR's,
utilizados no serviço operacional de combate a incêndio e salvamento do CBMDF,
conforme Edital e anexos. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: SIGILOSO;
PROGRAMA DE TRABALHO: PT 28.845.0903.00NR.0053; ELEMENTO DE
DESPESA: 44.90.52; FONTE DO RECURSO: 100 FCDF. O DICOA informa a
ABERTURA da licitação, para o dia 13/07/2021 às 13:30h. LOCAL: site:
www.gov.br/compras/pt-br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos sites
www.cbm.df.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3614.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e para o conhecimento público, solicita aos interessados proposta comercial
para balizamento de preços, visando obter valor mais vantajoso à Administração Pública,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de peças peças e
acessórios para manutenção das embarcações: MerCruiser 8.2 MAG HO – Gasolina -
Rabeta Bravo Three; YAMAHA F300 4 Tempos, Ano 2016 – NS 6CFX1010478 e
6cex1032209; MWM 229, Ano 2016, 4 Cilindros/Diesel e Johnson 225 HP 4T utilizadas
nos serviços de socorro do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF). Os
interessados poderão obter a solicitação de orçamento, em até 10 (dez) dias, contados a
partir da presente nota, na Seção de Fiscalização de Contratos (SEFIC) do Centro de
Manutenção de Equipamentos e Viaturas (CEMEV-CBMDF), situado no SAIS Área
Especial 4 Lote 05 - Bairro Asa Sul - CEP 70120-600 - DF, ou por meio de solicitação no
e-mail: cemev.sefic@cbm.df.gov.br. Os orçamentos poderão ser entregues em até 03 (três)
dias após o recebimento do Pedido de Orçamento, no email: cemev.sefic@cbm.df.gov.br.
As dúvidas poderão ser dirimidas no Telefone: 61-3901-8704 (das 13:00 às 19:00h).
Processo 00053-00083246/2021-81.

RÔMULO QUINHONES PIRES
Diretor

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de
abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 novembro
de 1991; as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os
artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010;
RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 713,73 (setecentos e treze reais e setenta
e três centavos), em favor da empresa CLÍNICA OTORRINO OSWALDO
NASCIMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ N° 37.160.645/0001-00, referente a
prestação de serviços de saúde no exercício de 2020, conforme documentação
constante dos autos do processo 00053-00062345/2021-29, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 -
FCDF, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. Em 28 de junho de 2021.
CARLOS EDUARDO BORGES, Diretor e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 novembro 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 990,16 (novecentos e noventa reais e dezesseis centavos), em favor da
empresa CENTRO SUL DE IMAGEM - CNPJ: 26.964.205/0001-80, referente a prestação
de serviços de saúde no exercício de 2020, conforme documentação constante dos autos
do processo 00053-00080986/2021-65, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. CARLOS
EDUARDO BORGES, Diretor e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 novembro de 1991;
as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63,
da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem
com o Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A
DÍVIDA no valor de R$ 16.429,08 (dezesseis mil quatrocentos e vinte e nove reais e
oito centavos), em favor da empresa CENFE ASSISTÊNCIA E SAÚDE LTDA-ME,
CNPJ: 26.128.958/0001-56, referente a prestação de serviços de saúde no exercício de
2020, conforme documentação constante dos autos do processo 00053-00081425/2021-
83, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e
recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. CARLOS EDUARDO BORGES, Diretor e
Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30, do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991;
as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor
de R$ 3.000,35 (três mil reais e trinta e cinco centavos), em favor da empresa LAPAC -
Laboratório de Patologia e Clínicas - CNPJ - 00.454.686/0001-90, referente a prestação de
serviço de saúde no exercício 2020, conforme documentação constante dos autos do
processo 00053-00081471/2021-82, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053,
natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. CARLOS
EDUARDO BORGES, Diretor e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 novembro de 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor
de R$ 1.489,84 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos),
em favor da empresa CLINICA SANO - CNPJ - 23.007.058/0001-62, referente a
prestação de serviço de saúde no exercício 2020, conforme documentação constante dos
autos do processo 00053-00081518/2021-16, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF,
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. CARLOS EDUARDO BORGES,
Diretor e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991;
as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da
Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 1.635,00 (um mil seiscentos e trinta e cinco reais), em favor da empresa
ONEFIT - CNPJ - 18.873.374/0001-87, referente a prestação de serviço de saúde no
exercício 2020, conforme documentação constante dos autos do processo 00053-
00081761/2021-26, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa
3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. CARLOS EDUARDO BORGES,
Diretor e Ordenador de Despesas.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 novembro de 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 96.437,74 (noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e
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